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EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI No 1-6, de 2007, que 
"Dispõe sobre o valor do salário mínimo a partir* 2007 e estabelece diretrizes para 
a sua política d e  valorização d e  2008 a 2023", tendo parecer da Comissão Especiai 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislcitiva, pela 
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira, e, no mérito, pela 
aprovação. (Relator: Deputado EDGAR MOURY). 

A COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI No I, DE 
2007, DO PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALARIO MINlMO A PARTIR 
DE 2007 E ESTABELECE DIRETRIZES PARA A SUA POL~TICA DE VALORIZAÇÃO DE 2008 A 

ProposiçClo Sujeita 8 Apreciaçâo do Plenário 

I -Autógrafos do PL 4-B/07, aprovado na Câmara dos Deputados em 5/6/2007 

!I - Emenda do Senado Federal 

III - Na Comissiiio Especial: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



AUTÓGRAFOÇ DO PROJETO DE LEI NV-B, DE 2007, APROVADO 
NA CAMARA DOS DEPUTADOS EM 5/6/2007 

Dispóe sobre o valor do saí&rEo 
rninémo a parGir: de 2007 e es 
aretrizes para a sua politiea dB 
oakorizagãú de 2008 a 2023. 

-L. í 0  E s b  Lei dispãe sobre a ' válo'r do eialdria 

dnizno a parar de 2007 s ea 

palfwca de valoriza* no período de 2008 a 2023. 

U t .  2e A partir de l0 de abril de 2007, após a 

qãkeagão do peroeawal oolczespondente b vasdação do indica 

Nacional de Preços aro C õ w s  , refereale ao 

-riodo entre 1'' de &ri1 de 2006 e 3'3, de mrqo de 2007, a 

t i t u l a  de xeajuste, e de perc(entuõr2 a u t u l e  de aumento real, 

sobre o valor: de RS 350,OO (trcázr;rntós e e%n@snta reais) a 

salário dn%cma sez& ds R$ 380 ,00  ( e e z e n b s  e aihnta  

reais) . 
Par%gx;afa único. Em vireude do djbspoato no caput 

d e a b  astiga, o valor diaria do s é l l & + p A o  ai+nania coeresponderá 

a R$ 12,67 (doze zeais e sessenta s s e u  cenbvos) s s seu 

valor hor8xio a R$ 1,73 Irtoai raeai e s e l e n u  e trás osnavos) . 



W t .  3* No prJ& da 2008 a 2011, inclusive, os 

reajustes para a prasearação dõ poder aplsitivra e os 

amea-s xeais previstos n e s b  Lei para o selário &h@ 

serao aplicados : 

I - coe l0 de mtqo 2008; 

Xã - a le de feterei-o & 2009; 

IXl - smn l0 de janeiro da 2010; e 

IV .- erp 1' de janeiuo de 2011. 

§ 08 E B ~ ~ U S - S  para a pzesa 

aqplisftivo do salári~ 8ainho cor~espnderão B variação 

lada do fadice Naoional de Pregos ao Cons 

calculado s d%uulgado p i a  dagão Instituto B~asileiro de 

Geografia e Es$a&ísUea - IBGE, enwe o mês do reajuste 

agbrior, inclusfve, a o ap&s nte anwsiúr as 

reajuste de cada ano. 

§ 2" Na hi@tese de 5 fivulgação dó 31: 

referente a 3. (a) ou eaais meses compreendias no prisdo do 

a-10 ak6 o 6 1 t h ~  &a 6G31 

vigência da reajusb,  o Poder Executiva da tlniãa est 

indices dos meses nâú dnsgonfiveis, 

E5 3* Verificada a hkp6tesa bs que t s a h  o § 2" 

deste artigo, os gndioes est ecerão validos para 

os f inii d e s a  hf , S- q ~ 1 a l q l l ~ ~  r e ~ i ~ l j ã ~ ,  sendo os eventuais 

rssiduos coat]aensadcds no reajuste s&se@ente, 8- 

sét~oatividade. 

S A tfkulo da auolenbo real, carar o a b  das 

d a b s  referi&& nos incisos T, , 2x1: s JW do capa* das- 

a-tigo, os valores do salário d n h o  P ~ S U ~  

~eajustes =£cridos no S l0 b s t s  artigo sexão acresc8,dos 



percenkual equivalente B taxa de variaqão real do 9x8, 

apura& -10 PBCE, quando positiva, respérceivmate para OS 

anos de 2005,  2007 ,  2608 a 2009. 

5 5" Para fins do diaposto no 5 4" artilg~, 

será ufi l ieada s 

rsfer&ncia, Bioulgadãr p l o  &a &ti% do ano 

real. 

S 6" O Pode= Exaaltavo da IlsiSe avulgar8 a oada 

ano oa valores mnsal ,  diBrrio e korár%o & a a l k i o  aijiirabe 

deecorrentes do disposto nes& artigo, corre 

& a i o  a 1/30 (unr ~ i n b  avos) e o valor horário a 1/220 (um 

duzentos e vinte avos) do valor ~itrnsal. 

Art. 4*  AI;Q 31 de 90 de 2011, a r Exacutivo 

da Uni80 enc rshal.á ao Congresso Nacional projeb de lei 

para o perfodr, c r-n&do entre 2012 e 2023, inclus5vs. 

Parágrfio bico, O projeto de lei da que t r a b  o 

c~rpat deste arage prever& a uevisão das regras amena 

a sereao adobdas para os px%&s de 

2012 a 2085,  2016 a 2019 e 2020 s 2023. 

. FaO O P&r Executiva da União constiduixá 

Gmpa de Traaãhe aob a coo-de~açHo do mnistério do Trabalho 

o s b  par repressn dEIs do Gaverno Federal, 

das centrais s r i m & c a i s  de kr&alhadúres a $a classe padranaí, 

sncarlr93gads 4 h f b P r  s hpIaen$ac sSLa tlca de 

monitoraents e avaliação a pol%dfcá de valorização do 



s a l h i o  d n b o ,  inclusiw m ~ e l a g ã ~  ao aspos'lto nos 5"' s 

3* do ast. 3 O  d ~ s l a  hi. 

aos ic%pios que, c 

asa- Lsi. 

Art. Estxa &i e n e a  4eai vigor raa dlaw sua 



Ofício no J** (SF) Brasíiia, em de abril de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Prímeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Emenda do Senado a Projeto de Lei da Câmara, 

Senhor Wimeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excclçncia que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com emenda, o Projeto de Lei da Câmara no 42, de 2007 (PL no 1, de 
2007, nessa Casa), que "Dispõe sobre o valor do salário mínimo a partir de 2007 e 
estabelece diretrizes para a sua política de valorização de 2008 a 2023." 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o autógrafo referente 
à emenda em apreço. 

Atenciosamente, 

L '  - 

! ~rdem, ao ienhor Secretario-Gcral . 
;rsd, para as devidas providencias. 



EMENDA DO SENADO FEDERAL 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara rf 42, de 2007 (PL no 1, de 2007, na 
Casa de urigerii), que '?)is@ sobre o valor 
do salário mínimo a partir de 2807 e 
estabelece diretrizes piwa a sua política de 
valorização de 2008 a '2023," . 

Emenda única 
onde B Emenda no 1 CAS) 

Acrescente-se o s art. '1° ao Projeto, reaumerando-se o atual ah '79 como 
art. 8": 

"An.7' fj assegurado a todos os benefícios mantidos pela Previdencia 
Social o mesmo reajuste e a mesma política de val ão estipulados 
nesta Lei.'' 

Senado Federal, em I )  de abril de 2008. 

v do Senado Federal 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRLPSIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 

T~TULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAP~TULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

......... 4...............,................<t......*,....,.,.........,..,,,..,.,.*,,....,......,,,,,.,,,.,.,...,,.,.,.,.........,....... 

Art. 7" São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra dcspcdida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direi tos; 

I1 - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntáno; 
I11 - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salkio mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
ihe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 
VI1 - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável 
VI11 - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
X1 - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Incho X71 com redaçiio dada pela Emenda Consfitucional no 20, de 15/12/1998. 
XIII - duração do trabalho rionnal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coIetiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos inintemiptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso scmanal remunerado, prcfcrcncialmcntc aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do nomal; 



XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 
que o salhrio normal; 

XVIII - licença a gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, w m  a dura~ão 
de cento e vinte dias; 

XiX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 
XXI - aviso previ0 proporcional ao tempo de serviço, sendo rio iriírii~iio de trinta 

dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres OU 

- perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em faw da automayiiu, na funria da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e nuais, até o limite de dois anos 
após a extiii@o do coiiti-ato de trabalho; 

* Inciso XXUT com redação dada pela Emenda Constitucional n028, de 25/05/2000. 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional no 28, de 25/05/2000). 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional no 28, de 25/05/2000). 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibigo de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso nu insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

* Inciso XKXiII com redação dada pela Emenda Consrí~uclona~ n"20, de 15/12/1998. 
XXXN - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregaticio 

permanente e o trabalhador avulso. 
Parágrafo único. São assegurados a categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos N ,  VI, VIII, XV, XVII, XVIII, X E ,  XXI e XXIV, bem como a 
sua integração Z i  previdência social, 

Art. 8' fi livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intcrvengão na organizaçiío sindical; 

I1 - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior a área de 
um Município; 



III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivo iduais da' 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoia 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respe~tiva, iiidepeiidenteinente da wntribuiçiio prevista cm lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
V1 - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 
VI1 - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 
VI11 - 6 vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representaçáo sindical e, se eleito, ainda que suplente, at6 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se a organização de 
sindicatos mais e de colônias de pescadores, atendidas as condi9ões que a lei estabelecer. 

COMIÇSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI No 1, DE 2007, DO PODER EXECUTIVO, QUE 
"DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALARIO M~NIMO A PARTIR DE 
2007 E ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA A SUA POL~TICA DE 
VALORIZA~&O DE 2008 A 2023." (SALARIO M~NIMO) 

A Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei no 1, de 
2007, assegura a todos os benefícios mantidos pela Previdência Social o mesmo 

reajuste e a mesma política de valorização do salário mínimo estipulados no 
citado Projeto de Lei no I, de 2007. 

É o relatório. 



II - VOTO DO RELAIOR 

De acordo com o art. 34, inciso II do Regimento Interno 
desta Casa cabe a esta Comissão Especial a análise da constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária e mérito da 

Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei no i, de 2007. 

DA COPIS~TUGIONALIDADE, DA JURIDICIDADE E DA TGGNICA 
LEGISLATIVA 

A Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei no 1, de 
2007, esta em harmonia com o nosso ordenamento jurídico, não viola quaisquer 
dos princípios gerais do Direito e foi redigida com boa tecnica legislativa. 

Somos, portanto, pela constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa da Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei no 
1, de 2007. 

DA ADEQUAÇAO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

E materia desta Comissão Especial apreciar a Emenda do 
Senado Federal quanto a sua compatibilidade ou adequação ao plano plurianual, 
a lei de diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual, nos termos do art. 32, 
inciso IX, alínea h, e 53, inciso II do Regimento Interno desta Casa. 

Nesse sentido, volamos pela compatibilidade e pela 
adequapão orçamentária e finandoira da Emenda do Senado Federal ao 

Projeto de Lei no I, de 2007. 



O Projeto de Lei  no I ,  de 2007, dispõe sobre a política de 
valorização do salário mínimo até 201 1, determinando: 

a) que seja reajustado com base na variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, entre o mês do reajuste anterior, 

inclusive, e o mês imediatamente anterior ao reajuste a 
cada ano; 

b) a titulo de aumento real, que ao valor reajustado seja 
acrescido percentual correspondente a taxa de variação 

real do PIB, apurada pelo IBGE, quando positiva, 
defasado e h  dois anos em relação ao ano de reajuste. 

Prevê, também, a citada Proposição, que o Poder Executivo 
encaminhe ao Congresso Nacional as diretrizes para uma nova politica de 
valorização do salário minimo para os anos de 201 2 a 2023. 

Trata-se, portanto, de matéria de elevado cunho social e que 

muito contribuirá para favorecer os segmentos menos favorecidos da população. 

A Emenda do Senado Federal ao -Projeto de Lei no 1, de 
2007, busca assegurar que todos os benefícios mantidos pela Previdência Social, 
inclusive aqueles de valor superior ao piso, sejam contemplados com a mesma 
política de valorização do salário mínimo prevista no Projeto de Lei no I, de 2007. 

Trata-se, mais uma vez, de medida de fundamental 
irnportâricia que preservara, erri defiriitivo, o valor real dos benefícios pagqs a 

mais de 25 milhões de aposentados e pensionistas da previdência social. 

Volamos, portanto, no mérito, pela aprovação da 
Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei no 1, de 2007. 

Sala da Comissão, em de 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n.' 1, 
de 2007, do Poder Executivo, que "dispõe sobre o valor do salário mínimo 
a partir de 2007 e estabelece diretrizes para a sua política de valorização 
de 2008 a 2023", em reunião ordinária realizada hoje, concluiu unanimente 
pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, bem como 

pela compatibilidade e adequação orçamentária e financeira da Emenda 
de Senado Federal ao PL no 01, de 2007, e, no mérito, pela aprovação 

desta, na forma do Parecer do Relator. 

Participaram da votaçiio os Deputados: 

Amaldo Faria de SB, Edgar Moury, Felipe Maia, íris de Araújo, Jijlio 
Delgado, Paulo Renato Souza, Carlos Alberto Canuto, Daniel Almeida, 
Efraim Filho, Fernando Chucre e Fernando de Fabinho. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2008. 

GADO 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 
(OS: I 3738/2008) 


